
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OFÍCIO Nº. 0599/2023-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 1º de setembro de 2023.

A Sua Excelência o Senhor
Paulo Roberto Pereira
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei Complementar nº ___/2023.

Senhor Presidente,

Encaminhamos à  apreciação dessa  egrégia  Câmara  Municipal  o  referido
Projeto  de  Lei  e  sua  Justificativa,  que  “Altera  os  arts.  126,  127  e  128  da  Lei
Complementar  nº  283,  de  4 de julho  de 2023,  do  Regime Jurídico dos Servidores
Públicos da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, relativos à Licença por Motivo de
Doença em Pessoa da Família”.

Na  oportunidade,  antecipamos  agradecimentos  e  apresentamos  nossos
protestos de alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/LTJ/EMS/MAB/ammm
OF
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA
Projeto de Lei Complementar nº. ____, de 1º de setembro de 2023

Senhor Presidente e Nobres Vereadores,

No Estatuto anterior dos servidores públicos municipais, Lei Complementar
nº 2, de 22 de setembro de 1997, a Licença por Motivo de Doença em Pessoa da
Família era disciplinada pelo art. 83:

Art. 83. O servidor poderá obter licença, por motivo de doença de ascendente,
descendente, cônjuge não separado legalmente, companheira ou companheiro,
padrasto  ou  madrasta,  enteado  e  colateral  consanguíneo  ou  afim  até  o
segundo grau civil, mediante comprovação médica.
§  1º  A  licença  somente  será  concedida  se  o  funcionário  provar  que  sua
assistência pessoal e permanente é indispensável, não podendo ser prestada
simultaneamente com o exercício do cargo.
§ 2º Provar-se-á a doença mediante exame médico.
§ 3º A licença de que trata este artigo não poderá ultrapassar o prazo de 24
(vinte e quatro) meses.
§  4º  A  licença  de  que  trata  este  artigo  será  concedida,  com remuneração
integral, até um mês, e após, com os seguintes descontos:
I  -  de um terço,  quando exceder  01  (um)  mês e prolongar-se  por  até  três
meses;
II - de dois terços, quando exceder 03 (três) e prolongar-se até 06 (seis) meses;
III - sem remuneração, a partir do sétimo mês ao vigésimo quarto mês.

A Lei Complementar nº 283, de 4 de julho de 2023, Novo Regime Jurídico
dos  Servidores  Públicos,  trouxe um novo disciplinamento  à  Licença por  Motivo  de
Doença em Pessoa da Família, conforme os arts. 126 a 128:

Art.  126  Poderá  ser  concedida  licença  ao  servidor  ocupante  de  cargo  de
provimento efetivo por motivo de doença do cônjuge ou companheiro (a), dos
pais,  dos  filhos,  de  irmão,  mediante  comprovação  por  médico  da  Rede
Municipal  de  Saúde  e  relatório  social  emitido  por  técnico  da  Secretária
Municipal de Assistência Social.
§ 1º A licença somente será deferida se a assistência direta do servidor for
indispensável e não puder ser prestada simultaneamente com o exercício do
cargo ou mediante compensação de horário.
§ 2º A licença poderá ser concedida sem prejuízo da remuneração do cargo
efetivo, por até trinta dias, mediante comprovação nos termos do caput, após
este período com desconto de um terço sobre a remuneração do cargo efetivo
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

até noventa dias, com desconto de dois terços sobre a remuneração do cargo
efetivo de noventa e um dias até cento e oitenta dias.
§  3º  Após o  prazo  máximo  constante  do  §  2°,  poderá  ser  concedida  sem
remuneração até o limite máximo de setecentos e trinta dias.
§  4º  Em  qualquer  situação,  a  licença  prevista  neste  artigo  apenas  será
concedida se não houver prejuízo para o serviço público, mediante análise da
autoridade competente.
§ 5º Somente poderá ser concedida nova licença de que trata o “caput”, depois
de decorridos seis meses do término da licença anterior.
§ 6º Ao ocupante de cargo de provimento em comissão não se concederá a
licença de que trata este artigo.
Art. 127 Quando a pessoa da família do servidor estiver em tratamento médico
fora do Município de Paraguaçu Paulista ou residir em outro Município, será
admitida a comprovação por médico da rede de saúde do outro Município.
Art.  128 O servidor  deverá requerer  a licença que será analisada no prazo
máximo de até quinze dias contados da data do protocolo devendo o servidor
aguardar em exercício.

De acordo com o Diretor  do Departamento de Recursos Humanos,  esse
novo disciplinamento da Licença por  Motivo de Doença em Pessoa da Família,  na
prática, está causando problemas no momento da sua concessão.  Embora existam
alguns abusos no uso dessa licença, o certo é que aqueles servidores que realmente
precisam acompanhar seus entes que estão doentes, acabam sendo prejudicados.

Ao  estabelecer  prazo  de  6  meses  entre  uma  concessão  e  outra  e  de
requerimento  com 15  dias  de  antecedência,  prejudica  aquele  servidor  que  precisa
acompanhar um parente doente, às vezes semanalmente, para tratamento em outra
cidade, ou aquele servidor que tem que levar um filho imediatamente ao médico.

Muitos servidores relatam que acompanham semanalmente pais e demais
familiares em tratamento de câncer na cidade de Jaú. Num desses casos, a mãe da
servidora está fazendo quimioterapia em Jaú, no Hospital Amaral Carvalho, e precisa
da companhia da servidora (filha) pois volta muito fraca e não tem condições de ir
sozinha até aquela cidade. Existem outros casos onde a presença e companhia do
servidor junto ao parente adoentado é imprescindível.

Nesse contexto, o Diretor do Departamento de Recursos Humanos, sugeriu
alterar a redação dos arts. 126 a 128 da Lei Complementar nº 283/2023, para que não
prejudique quem realmente precisa dessa licença, restabelecendo redação semelhante
ao art. 83 do antigo Estatuto e acrescentando contudo, as adequações necessárias e
um dispositivo prevendo a possibilidade, por intermédio de decreto, de regulamentar os
requisitos para a concessão da referida licença.

Assim, encaminhamos o presente Projeto de Lei Complementar, que “Altera
os arts. 126, 127 e 128 da Lei Complementar nº 283, de 4 de julho de 2023, do Regime
Jurídico dos Servidores Públicos da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, relativos
à Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família”. 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Na  oportunidade,  agradecemos  antecipadamente  o  apoio  de  Vossa
Excelência e dos Nobres Vereadores.

Atenciosamente,

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. ___, DE 1º DE SETEMBRO DE 2023

Altera  os  arts.  126,  127  e  128  da  Lei
Complementar  nº  283,  de  4  de  julho  de
2023,  do  Regime  Jurídico  dos  Servidores
Públicos da Estância Turística de Paraguaçu
Paulista,  relativos  à Licença por  Motivo  de
Doença em Pessoa da Família.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

APROVA:

Art. 1º  Os arts. 126, 127 e 128 da Lei Complementar nº 283, de 4 de julho
de  2023,  do  Regime  Jurídico  dos  Servidores  Públicos  da  Estância  Turística  de
Paraguaçu Paulista, relativos à Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família,
passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.  126.  O  servidor  poderá  obter  licença,  por  motivo  de  doença  de
ascendente,  descendente,  cônjuge  não  separado  legalmente,  companheira  ou
companheiro, padrasto ou madrasta, enteado e colateral consanguíneo ou afim até o
segundo grau civil, mediante comprovação médica.

§  1º  A  licença  somente  será  concedida  se  o  servidor  provar  que  sua
assistência  pessoal  e  permanente  é  indispensável,  não  podendo  ser  prestada
simultaneamente com o exercício do cargo.

§ 2º Provar-se-á a doença mediante apresentação de atestado médico.

§ 3º A licença não poderá ultrapassar o prazo de setecentos e vinte dias,
observado o seguinte:

I - por até trinta dias: com remuneração integral;

II  – acima de trinta dias até noventa dias: com desconto de um terço da
remuneração integral;

III – acima de noventa dias até cento e oitenta dias: com desconto de dois
terços da remuneração integral;

IV – acima de cento e oitenta dias até o limite de setecentos e vinte dias:
sem remuneração.

Art.  127.  A critério  da autoridade competente,  se necessário,  poderá ser
solicitada a emissão de relatório social para constatação dos fatos.

Art. 128. Os requisitos para a concessão serão regulamentados por decreto
executivo.” (NR) 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei Complementar nº _____, de 1º de setembro de 2023  .................................. Fls. 2 de 2

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 1º de setembro de 2023.

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

ATS/EMS/ammm
PLC
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DA
PREFEITURA, CÂMARA, AUTARQUIA E OUTROS DO

MUNICÍPIO DE PARAGUAÇU PAULISTA
LEI COMPLEMENTAR Nº. 02, DE 22 DE SETEMBRO DE 1997.

(Atualizada após Decisão Judicial em Ação Direta de Inconstitucionalidade - Processo nº 2017902-97.2021.8.26.0000, julgada
procedente por votação unânime, em face da Lei Complementar Municipal nº 259/2020. Acórdão transitado em julgado em

12/08/2021 – Ato da Mesa nº 270, de 23 de agosto de 2021.)

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO CARLOS ARRUDA GARMS 

Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista, CEP 19703-061
Fone: (18)3361-9100   E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br

Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP
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LEI COMPLEMENTAR Nº 02/97

Dispõe  sobre  o  Estatuto  dos  Servidores
Públicos  Civis  da  Prefeitura  e  Câmara,
autarquias  e  outros,  do  Município  de
Paraguaçu Paulista.

CARLOS ARRUDA GARMS, Prefeito Municipal de Paraguaçu Paulista, no uso de suas atribuições
legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei:

TÍTULO I – (Sem título definido)
CAPÍTULO ÚNICO – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Lei institui o estatuto  dos servidores públicos  civis do Município, disciplinando os direitos,
deveres  e  responsabilidades,  compreendendo  aqui  os  servidores  da  Prefeitura,  da  Câmara,
Autarquias e Fundações.

Art. 2º Para efeitos desta Lei, considera-se:

I - Servidor: pessoa legalmente investida em cargo público de provimento efetivo ou em comissão;

I - Servidor: pessoa legalmente investida em cargo público de provimento efetivo ou em comissão;
(Redação alterada pela Lei Complementar nº 041, de 26.12.2001, e restabelecida a redação original
com a revogação do art. 1º da Lei Complementar nº 041, de 26.12.2001 pela Lei Complementar nº
058, de 22.12.2005)

II - Cargo Público: conjunto de atribuições e responsabilidades representado por um lugar, instituído
nos quadros dos servidores, criado por Lei ou Resolução com denominação própria e atribuições
específicas;

III - Vencimento: retribuição pecuniária básica, fixada em Lei, paga mensalmente ao servidor público
pelo exercício das atribuições inerentes ao seu cargo;

IV  -  Remuneração:  retribuição  pecuniária  básica  acrescida  da  quantia  referente  às  vantagens
pecuniárias a que o servidor tem direito;

V - Classe: agrupamento de cargos públicos de uma mesma denominação e idêntica referência de
vencimento e mesmas atribuições;

VI  -  Carreira:  o  conjunto  de  classes  da  mesma  natureza  de  trabalho  e  de  idêntica  habilitação
profissional,  escalonadas  segundo  a  responsabilidade  e  complexidade  das  atribuições,  para
progressão privativa dos titulares dos cargos que a integram;

VII - Quadro: o conjunto  de carreiras e de cargos isolados  integrantes das estruturas dos órgãos dos
Poderes Executivo e Legislativo.

Art.  3º  Aos cargos públicos  corresponderão referências  numéricas seguidas  de letras  em ordem
alfabética indicadoras de graus.

§ 1º Referência é o número indicativo da posição do cargo na escala básica de vencimentos.

§ 2º Grau  é a letra indicativa do valor progressivo da referência.

§ 3º O conjunto de referência e grau constitui o padrão de vencimentos.

TÍTULO II - DO PROVIMENTO, DO EXERCÍCIO E DA VACÂNCIA DOS CARGOS PÚBLICOS
CAPÍTULO I - DOS CARGOS PÚBLICOS
Art. 4º Os cargos públicos são isolados ou de carreira.

§ 1º Os cargos de carreira são sempre de provimento efetivo.

§ 2º Os cargos isolados são de provimento efetivo ou em comissão, conforme dispuser a sua Lei ou
resolução criadora.

Art. 5º As atribuições dos titulares dos cargos públicos serão estabelecidas na Lei criadora do cargo
ou em decreto regulamentar.

Parágrafo  Único -  É vedado atribuir  ao servidor  público encargos ou serviços diversos daqueles
relativos ao seu cargo, exceto quando se tratar de funções de chefia ou direção, de designações
especiais e dos casos de readaptação.

CAPÍTULO II  - DO PROVIMENTO
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§ 17. Considera-se automaticamente prorrogado o prazo até o primeiro dia útil subsequente, se o
vencimento cair:

I - em feriado;

II - sábado;

III - domingo;

IV -  ou qualquer  outro  dia  que,  independentemente do motivo,  a  Junta  de Recursos  não esteja
funcionando ou não tenha expediente administrativo municipal.  (Incluído pela Lei Complementar nº
110, de 23.10.2009)

§ 18. A contagem dos prazos somente começam a partir do primeiro dia útil após a intimação do
servidor.  (Incluído pela Lei Complementar nº 110, de 23.10.2009)

§ 19. A Junta de Recursos será instituída e regulamentada por decreto do Executivo. (Incluído pela
Lei Complementar nº 110, de 23.10.2009)

Art.  79.  Será  punido  disciplinarmente,  com suspensão  de  trinta  dias,  o  servidor  que  a  recusar
submeter-se a exame médico, cessando os efeitos da penalidade logo que se verifique o exame.

Art. 79. A licença superior a 15 (quinze) dias dependerá de inspeção prévia por junta médica oficial,
devidamente  credenciada,  e  implicará  na  suspensão  de  pagamento  do  servidor  que  passará  a
perceber o auxílio-doença na forma da lei que dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência Social
do município. (Redação dada pela Lei Complementar nº 061, de 21.02.2006)

§ 1º O servidor que durante o mesmo exercício atingir o limite de 15 (quinze) dias de licença para
tratamento de saúde, consecutivos ou não, para a concessão de nova licença, independentemente do
prazo  de  sua  duração,  será  submetido  a  inspeção  por  junta  médica  oficial.  (Incluído   pela  Lei
Complementar nº 061, de 21.02.2006)

§  2º  O auxílio-doença  é  um benefício  concedido  pelo  Regime Próprio  de  Previdência  Social  do
município, sendo devido a contar do décimo sexto dia do afastamento a este título. (Incluído  pela Lei
Complementar nº 061, de 21.02.2006)

§ 3º Durante os primeiros 15 (quinze) dias consecutivos de afastamento da atividade por motivo de
doença, incumbe ao município,  às suas autarquias e fundações e à Câmara Municipal  pagar ao
participante os seus vencimentos. (Incluído  pela Lei Complementar nº 061, de 21.02.2006)

§ 4º Quando a incapacidade ultrapassar 15 (quinze) dias consecutivos, o servidor será encaminhado
à  perícia  médica  do  Regime  Próprio  de  Previdência  Social  do  município.  (Incluído   pela  Lei
Complementar nº 061, de 21.02.2006)

§ 5º Se o servidor afastar-se do trabalho durante 15 (quinze) dias por motivo de doença, retornando à
atividade no décimo sexto dia, e se dela voltar a se afastar pela mesma doença, dentro de 15 (quinze)
dias desse retorno, fará jus ao auxílio-doença a partir da data do novo afastamento. (Incluído  pela Lei
Complementar nº 061, de 21.02.2006)

Art. 80. Considerado apto, em exame médico, o servidor reassumirá o exercício do cargo, sob pena
de serem considerados como faltas injustificadas os dias de ausência.

Parágrafo único. No curso da licença poderá o servidor requerer exame médico, caso se julgue em
condições de reassumir o exercício do cargo.

Art. 81. A licença a servidor acometido de tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia maligna,
cegueira,  lepra,  paralisia  irreversível  e  incapacitante,  cardiopatia  grave,  doença  de  Parkson,
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, osteíte deformante, síndrome da imunodeficiência
adquirida e outra admitidas na legislação previdenciária  nacional, será concedida, quando o exame
médico não concluir pela concessão imediata da aposentadoria.

Art. 82. Será integral a remuneração do servidor licenciado para tratamento de saúde, ou acometido
dos males previstos no artigo anterior.

Seção III - Da Licença por Motivo em Pessoa da Família      
Art. 83. O servidor poderá obter licença, por motivo de doença de ascendente, descendente, cônjuge
não separado legalmente, companheira ou companheiro, padrasto ou madrasta, enteado e colateral
consanguíneo ou afim até o segundo grau civil, mediante comprovação médica.

§  1º  A  licença  somente  será  concedida  se  o  funcionário  provar  que  sua  assistência  pessoal  e
permanente é indispensável, não podendo ser prestada simultaneamente com o exercício do cargo.
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§ 2º Provar-se-á a doença mediante exame médico.

§ 3º A licença de que trata este artigo não poderá ultrapassar o prazo de 24 (vinte e quatro) meses.

§ 4º A licença de que trata este artigo será concedida, com remuneração integral, até um mês, e
após, com os seguintes descontos:

I - de um terço, quando exceder 01 (um) mês e prolongar-se por até três meses;

II - de dois terços, quando exceder 03 (três) e prolongar-se até 06 (seis) meses;

III - sem remuneração, a partir do sétimo mês ao vigésimo quarto mês.

Seção IV - Da Licença à Funcionária Gestante
Art.  84.  À servidora  gestante  será concedida,  mediante  exame médico,  licença  de 180 (cento e
oitenta) dias, sem prejuízo de sua remuneração.  (Redação alterada pela Lei Complementar nº 227,
de 09.05.2018)

Art. 85. No caso de aborto não provocado, será concedida licença para tratamento de saúde, na
forma prevista neste Estatuto.

Seção V - Da Licença-Adoção
Art. 86. À servidora que adotar ou obtiver guarda judicial de criança de até 1 ano de idade, serão
concedidos 90 (noventa) dias de licença remunerada.

Parágrafo único. No caso de adoção ou guarda judicial de criança de 1 até 7 anos de idade, o prazo
de que trata este artigo será de 40 (quarenta) dias.

Seção VI  - Da Licença para Tratamento de Doença Profissional ou em Decorrência de Acidente
de Trabalho
Art. 87. O servidor acometido de doença profissional ou acidentado em serviço terá direito a licença
para tratamento de saúde com remuneração integral.

§  1º  Acidente  é  o  dano  físico  ou  metal  sofrido  pelo  servidor   e  que  relacione  mediata  ou
imediatamente, com as atribuições de seu cargo.

§ 2º Considera-se também acidente:

I - o dano decorrente de agressão sofrida e não provocada injustamente pelo servidor, no exercício de
suas atribuições ou em razão delas;

II - o dano sofrido no percurso entre a residência e o trabalho.

Art.  88. Entende-se por doença profissional a que decorrer das condições do serviço, devendo o
laudo médico estabelecer o nexo de causalidade entre a doença e os fatos que a determinaram.

Art. 89. Verificada, em caso de acidente, a incapacidade total para função pública ao servidor será
concedida, desde logo, aposentadoria com proventos integrais.

§ 1º No caso de incapacidade parcial e permanente, ao servidor será assegurada a readaptação.

§ 2º. A comprovação do acidente deverá ser feita no prazo de dez dias, a contar do acidente ou
constatação da doença.

Seção VII - Da Licença para Prestar Serviço Militar
Art.  90.  Ao  servidor  convocado  para  serviço  militar  ou  outro  encargos  de  defesa  nacional,  será
concedida licença, sem vencimento ou remuneração.

§ 1º A licença será concedida à vista de documento oficial que comprove a incorporação.

§ 2º O servidor desincorporado reassumirá o exercício das atribuições de seu cargo dentro do prazo
de 30 (trinta) dias, contados da data da desincorporação.

§ 3º A licença de que trata este artigo será também concedida ao servidor que houver feito curso de
formação  de  oficiais  de  reserva  das  Forças  Armadas,  durante  os  estágios  prescritos  pelos
regulamentos militares.

Seção  VIII  -  Da  Licença  por  Motivo  de  Afastamento  do  Cônjuge  ou  Companheiro  de
Funcionário ou Militar.
Art.  91.  O servidor  casado ou companheiro  de funcionário  público civil  ou militar,  terão direito  a
licença sem remuneração, quando o cônjuge ou companheiro for designado para prestar serviços fora
do Município.

Lei Complementar 02-97 Estatuto dos Servidores Públicos Municipais Paraguaçu Paulista vs23082021.docx ………...13 de 38

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 C

om
pl

em
en

ta
r 

17
/2

02
3 

Pr
ot

oc
ol

o 
37

10
3 

E
nv

io
 e

m
 2

2/
09

/2
02

3 
08

:3
4:

41
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 A
nt

on
io

 T
ak

as
hi

 S
as

ad
a.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
23

/2
03

01
/2

03
01

_o
ri

gi
na

l.p
df



  

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

LEI COMPLEMENTAR Nº. 283, DE 4 DE JULHO DE 2023 
Autoria do Projeto: Sr. Prefeito 

Dispõe sobre o regime jurídico dos 
servidores públicos da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista e dá outras 
providências. 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância 
Turística de Paraguaçu Paulista, no uso de atribuições legais, faz saber que : a Câmara 

" Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei: 

TÍTULO | 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos da 
Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal, das autarquias e das fundações da 
Estância Turística de Paraguaçu Paulista, aplicando-se a todos os servidores públicos 
municipais. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida 
em cargo público, seja de provimento efetivo ou de provimento em comissão. 

«om 

Art. 3º Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades 
previstas na estrutura organizacional que devem ser cometidas a um servidor público. 

Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros, são 
criados por lei, com denominação própria, número certo, atribuições, funções e. 
responsabilidades específicas e vencimento pago - pelos cofres | públicos, para 
provimento em caráter efetivo ou em comissão. 

Art. 4º Os cargos públicos de provimento efetivo da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista serão os organizados em carreira e os isolados. 

Art. 5º As carreiras serão organizadas em grupos ocupacionais de cargos de 
provimento efetivo, observadas a escolaridade e a qualificação profissional exigidas, 
assim como a natureza e complexidade das atribuições a serem exercidas por seus 
ocupantes, na forma prevista em Lei. 

Art. 6º É vedado a qualquer agente público atribuir aos ocupantes de cargos 
públicos atribuições ou responsabilidades diversas das descritas para o cargo que 
ocupa, conforme previsto em Lei, ressalvadas as responsabilidades, encargos e 
atribuições decorrentes do exercício de. função de direção, chefia e assessoramento ou -. 
da prestação de serviços especiais. 

, . 

. : . 
É “ 4 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº, 44.547 .305/0001- “os É . À = 
Fone: (18)3361-9100 - E-mail: gabineteGDeparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu. sp.gov.br 
Avenida -Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 — Paraguaçu Paulista- SP 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Lei Complementar nº 283, de 4 de julho de 2028 ...... pesneairas into creiiereneramraneea Fis. 29 de 64 

Art. 124 O servidor é obrigado a comunicar, no prazo de até quinze dias da 
ocorrência de qualquer alteração qué se verifique na situação dos dependentes, da 
qual possa incidir modificação no pagamento do salário-família. 

Parágrafo único. A inobservância desse dever implicará a responsabilização 
administrativa do servidor e no ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
indevidamente pagos. 

CAPÍTULO Voo 

"DAS LICENÇAS 

Seção I 

Das Disposições Gerais 
— Art. 125 Conceder-se-á ao servidor licença: Vs 

"-1- por motivo de doença em pessoa da família: 

| [ - para o serviço militar; + o 

“II-- para atividade política: - - 

É IV - para tratar de interesses particulares; 

“V-agestanteeaadotante, 

VI - paternidade, no “A 

vil - para desempenho. de mandato classista; 

VIII - para capacitação, . , 

IX - para tratamento de saúde: ns! o | O 

X - por motivo de acidente em serviço ou para tratamento de doença .. 
? profesiona 

— por motivo de afastamento do cônjuge ou u companheiro(a); 

xIl = prêmio. 

“8 1º É vedado o exercício de qualquer atividade remunerada durante. o 
período das licenças previstas nos incisos |, V, VII, Vit; IX ex. . 

* 82º O servidor não poderá permanecer em licença da mesma. espécie por 
período. superior a vinte e quatro meses, salvo nos casos dos incisos Il, Il, VII, IX e X. 

; Seção Ir - 

Da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família 

à Art. 126 Poderá ser concedida licença ao servidor ocupante de cargo de 
provimento efetivo por motivo de doença do cônjuge ou companheiro (a), dos pais, dos 

is 

x: : * : : 1 
Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Paraguaçu Paulista - GP. nº, 44,947 .305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100 - E-mail; gabineteeparaguacu. sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br . 
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço-Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista ie : 
"CEP “19703-061 — Paraguaçu Paulista-SP , . . : | A. " 
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I 

“concedida se não houver: prejuízo para o serviço público, | mediante análise da 

mediante compensação de horário. 

S2º A licença poderá ser, concedida sem prejuízo da remuneração do cargo | 
- efetivo, por até trinta dias, mediante comprovação nos termos do caput, após este 

- período com desconto de um terço sobre a remuneração do cargo efetivo até noventa 

  

Prefeitura Municipal da Estáricia Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo . 

Lei Complementar nº 283, de 4 de julho de 20283 ..... errrerenacesrenrenseavers rererarianaaos Fis. 30 de 64 

- filhos, de irmão, mediante comprovação por médico da Rede Municipal de Saúde e 
“relatório social emitido por técnico da Secretária Municipal de Assistência Social. 

81º A licença somente será deferida se a assistência direta do servidor for' 
indispensável e não puder ser prestada simultaneamente com o exercício do cargo ou 

dias, com desconto de dois terços sobre a remuneração . do cargo efetivo de. noventa e 
um dias até cento e oitenta dias. 

1º 

8 3º Após o. prazo máximo constante do 8 2º, poderá ser concedida sem o 
remuneração até o limite máximo de setecentos e trinta dias. 

: É $ 4º Em qualquer situação, a licença prevista neste artigo apenas será 

autoridade competente. . 
os 

$ 5º Somente poderá ser concedida nova licença de que: trata o “caput”, 
depois de decorridos seis meses. do término da licença anterior. 

F 

8 6º Ao ocupante de cargo de provimento em comissão não se concederá a. 
licença de que trata este artigo. Caos < 

Art. 127 Quando a pessoa da família do servidor estiver em tratamento 
médico fora do Município” de Paraguaçu Paulista ou'residir em outro Município, será 
"admitida a comprovação por médico da rede de saúde do outro. Município. 

Art. 128 O servidor déverá requerer a licença que será analisada no prazo, 
máximo de até quinze dias contados da data do protocolo devendo o servidor aguardar 
em exercício, . 

| Seção ill | | o Vo 
Da Licença para o Serviço Militar 

“AR 129 Ao servidor convocado para o Serviço militar ou por outros motivos 
vinculados aos regulamentos militares será concedida licença, na forma e condições | 
previstas na legislação específica. 

- Parágrafo único. Concluído o serviço militar, o servidor terá até trinta dias, 
sem remuneração, para! reassumir o exercício do cargo. 

Seção IV. 

Da Licença para Atividade Política o 

Art. 130 o. servidor ocupante de cargo efetivo terá direito a licença, sem 
remuneração, durante o Período que. mediar entre a sua escolha: em convenção 

. ê 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº, 44.547.305/0001-93 

Fone: (18)3361- -9100 - E-mail: gabineteBeparaguacu:sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br “ 
Avenida Sigueira'Campos, nº 1.430, Paço: Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP. 19703- 061 -— Paraguaçu Paulista- SP E . ue 
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